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e 

eN. 227/2007 DE 03 DE ABRIL DE 2007 

Gabinete do Prefeito 

DISPÖE SoBRE A CRIAÇÃO DOo cONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇ BÁSICA E DE VALORIZAÇAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDU OUTRAs OnHO DO FUNDEB E 

NCIAS 

O PREFETO MUNICIPAL DE PALHANO 

Fago saber que a Câmara Muncinal aorovoue eu sanciono a seguinte 

Capitulo I 

munucipais, 

Das Disposições Preliminares 

Art 1° Fica criado o Conselho Muniapal de Acompanhamento e 

atrole Social do Fundo de Manutençao e Desenvolvimento da EdUcaçãa 

Básica e de Valortzação dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB. 

do Municipio de Palhano. 

Capitulo 

Da Composição 

Art. 2 O Conselho a que se refere o at. 1 è constituido por 09 (nove) 

respectiv suplentes, confomme membros titulares, acompanhados de seus Tes 

representação e indicação a seguir discrimin 

) um representante da Secretana Muniapal de tducaçao, ndcago 

pelo Poder Executivo Municipal 

) um representante dos professores das escolas pubicas 

) um representante dos diretores das escolas publicas municipais 
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reoresenlante dos servidores técnoo-administratvos das 

municipais; 

V) dois rapresentanles dos pais de alunos das escolas püblicas Aois representantes doS esludantes da educacão básica púbica, VIl) um representante do Conselho Tulelar 
- Os membrOs de que tratam os incisos Il. 1. IV. Ve Vl deste 

arão indiCados pelas respectivas represent indicados, pelos rosn, apos processo eletivo 
ado para escolh 

s pares e 0-A indicaçào referida no art. 19, capul. deverá ocorrer em alé tèmino do mandato dos conselheiros anteriores, para 

3s anles do 
o dos conselheiros 

e 20-Os Conselheiros de que trata o caput deste atigo deverào adar 
vinculo formal com os segmentos que representam, devendo esta nnstituir-se como pre-requisito å participacão no process0 eletiv0 

s40-São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

a 

I- cónjuge e parentes consangüineos ou afins, até terceiro grau, do tan e do Vice-Prefeito, e dos Secrelários Municipais 

I-tesoureiro, contador ou funcionánio de empresa de assessoria ou wStoria que preslem serviços relacionados à a 
s eaursos do Fundo, bem como côniunee Seçao OU controle interno 

consangüineos ou afins, groeiro grau, desses profissionais: 
oarer 

1| - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV -pais de alunos que: 

10 

a) exerçam cargos ou funções poblicas de livre nomeação e 
exoneração no åmbito do Poder Executivo Municipal; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 
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afastamentos 
asses de alast. aslamento 

a-O suplenle substituirå o titular do Conselho do FUNDEB NoS temporanos ou eventuais desle, e assumirà sua vaga nas definitivo decorente de: 

sttuça 

Gabinete do Prefeito 

desligamenlo por molivos particulares: 

.rompimento do vinculo de que trata o §3º, do art. 2°; e 

l- situação de impedimento previslo no 6 40 incorida peko titular 
de seu mandato, 

& 40- Na hipÛtese em que o suplente Incorer na situaçao de 
nstamento definitivo descrito no art. 30, o estabelecimento ou segmento 
onsável pela indicacão. 

� 2° - Na hipótese em que o titular e o suplente incoam 
multaneanmente na situação de alastamento definitivo descrito no art. 30, a 

t segmento responsável pela indicaç�o deverá indicar novo titular e 
slente para o Conselho do FUNDEA 

Art. 4 -O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, 
lida uma ünica reconduça0 para o mandato subsegüente por apenas uma 

Capítulo lI 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 5º- Compete ao Conselho do FUNDEB: 

|- acompanhar e controlar a reparticão, translerência e aplicaçáo 

os recursos do Fundo: 

I|- supervisionara realização do Censo Escolar e a elaboração da 

opposta orçarmentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de 
mento e encaminhamento dos dados 

oncomer para o regular e tempestivo tratamen 
estatisticose financeiros que alicerçam a operacionalizaç�o do FUNDEB; 

II|- examinar OS registros contábeis e demonstralivos gerenciais 
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do 

Fundo: 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do 

Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo 
Muicipal;e 

1: 

o deverá indicar novO Suplente. 
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V outras atribulções que egislacão especifica eventuam 
Parágrafo Unico -O parecer de oue trala o inciso IV deste arigo Severa ser apresentado ao Poder 

Kecutlivo Munlcipal em até trinta dias antes do eento do prazo para a apresentacão da prestacão de contas junto ao rabunal de Conlas dos Municions 

Capitulo V 

Das Disposições Finais 
Art. 6° - 0 Conselho do FUNDER terå um Presidente e um VIce cidente, que serão eleito0S pelos conselheiros. 
Parágrafo Ünico Está impedido de ocupar & nnselheiro designado nos termos do art. 2°, I desta lei. 

Presidência o 

Art. 7° Na nipotese em que o membro que ocupa a função de Oresidenle do Conselho do FUNDEB incomer na. situacão de alastamento Aefioitivo previsto no art. 3°, a Presidência serå ocupada pelo Vice-Presidente. 
Art. 8° - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalaçao dO Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o Reaimento Interno que viabilize 

seu funclonamento. 

12 

Art. 90 As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDE8 serão 
realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, 
extraordinariamente, quando convocados pelo Presidenle ou mediante solicitaçåo 
nor escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos 
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em 

que o julgamento depender de desempate. 
Art. 10-0 Conselho do FUNDEB atuarå co autonomia em suas 

decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 11 -A atuação dos membros do Coselho do FUNDEB: 

|- não será remunerada; 
I|é considerada atividade de relevante interesce sncial 
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assegura isençáo da obriaatoriodado de testemunhar sobro 
ormaçoes recebkias ou prestadas om razão do oxercicio de suas atividades de nseheir enhre as passoas n ihes confarem deles raceberem normaçÖes, e 

Qabinete do Prefeito 

V veda, quando conselheiros forem representantes de 
otessores e direlores ou de servidorns das escolas püblica 

a) exoneração de oficio ou demiss�n do caro ou ernprego sem 
justa causa, ou translerência involuntária do estabelecimento de 
ensino em que aluam, 

onveniente: 

b) atibuição de fata iniustificada ag serviço, em funçao ds 
atividades do conselho; e 

c) afastam aento Involuntáio e iniustificado da condição de 

rseineiro antes do ténino do mandato para o qual tenha sido 

designado. 

Art. 12 O Conselho do FUNDEB não contarå com estrutura 
administrativa própria, devendo o Municioio oarantir infra-estrutura e condIçoes 
materiais adequadas à execução plena das cormpeténcias do Conselho e oferecer 
a0 Ministèrio da Educação os dados cadastrais relativos à sua criaçao 
omposição. 

Parágrafo Ünico - A Prefeitura Municipal deverå ceder ao Conselho oo 
FUNDEB um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como 
Executivo do Conselho. 

Art, 13-O Conselho do FUNDEB poder�, sempre que julgar 

do 

I apresentar, ao Poder Leaislativo local e aos org�os de controle 

intemo e externo manilestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

M- por decisão da maiona de seus membros, convocar o Secretarno Municipal de Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimenlos 
acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a 
autoridade convocada apresenlar-se em prazo não superior a trinta dias. 

Art. 14-Durante o prazo previsto no 6 2° do art, 2°, os novos membros 
de EUNDER CuiO mandato estå dever�o se reunir com os membros 

lene no Curso do 

mandato 
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a encerando. para transferència de documenlos e intorrmacóos de interesse do Conselho 

Art. 15-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA PREFETURA MUNICIPAL DE PALHANO, aos 03 dias do ts de abril do ano de 2007 

FRANGISe6L¯chN DE MOURA 
Prefeito Municipal 
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